




Proc. N": ,{ ? / °=9)..1 
FolhaW: 0~] 
Rubric:1: 

.... ·······•"'"'" ................. ............. ,_., ...................... ··-............ _ ... , .............................. -.......... ..................... . .. ................................ •· .................................. _ ...................................................... -............................. ,., .. 1 ...... . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKELS/N 
06191001/0001-47 Exercício: 

NOTA DE EMPENHO Nº 901003 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
------------------------------------------- --- -- ----------------- -- ------------------ --~ 

j 02 

115 

: 15 . 00 

j 12. 361. 0051. 2037. 0000 

3.3.90.39.99 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamenta l - 30% 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA : _ _ _ ___ _________________________ _ ___ __ __________________________________________________ j 

SALDO ANTERIOR 
I 

EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO 
I 

SALDO ATUAL 
~-------------------- ---~--- ---- ----------------1--------- -- --- ---- --~ ------ ------------- ~ 

11.539,88: 4.361.211,26: 11.539,06 : 0,82 
·• ..................... ······················•··········· 

FICHA .. : 651 DATA .. : 01/09/2022 

CREDOR .. : D S VIEIRA EIRELI-ME 

CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 

ENDEREÇO: RUA DO SOL 

LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CÓDIGO: 2452 

CIDADE .. : SANTA LUZIA U.F .. :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VR QUE SE EMP. REF. A SERVICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE 
AR, TIPO SPLIT, DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 142/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2022 - FUNDEB 30% 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . .. : ·· 11.539,06 

onze mil, quinhentos e trinta e nove reais e seis centavos**** 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



Proc. N°: t '3 1/p.Lr 
Folha N°:_..,,,_0,+kd~t(.__-
Rubilc8: ____ """=t'-f--

.•· . . . . . . . . . ............. ................................ ................... . ................ ~ .................................................. .. ...... -............................ ........ ., ........................ ..... . 

PREFEITURA MUNICIPAL DESÀNTALUZIÀ 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022 

\,2 
-............... ...... .................................................... ····•···•·······--··--······--···· ···· ··----·················· .................................................................................................................................................................... . 

NOTA DE EMPENHO Nº 901004 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
;---------------------------------------------------------------------------------------~ 
: 02 PODER EXECUTIVO 

; 15 

15. 00 

12.365.0051.2112.0000 

3.3.90.39.99 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30% 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

!-----------------------~---- ------------------------------- -------- ,------------------- ! 
SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

;-----------------------~-----------------------1--------------------~-------------------~ 
' 7.409,85: 466.524,15: 7.409,40 : 0,45 

··................................. .................................. ........... ...................... ···-···-- --··--··--······--··--··•--· ·········· ·········----·--·--·······-- -··········----······--·······--············----········ ·--··--

FICHA .. : 704 DATA .. : 01/09/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CREDOR .. : D S VIEIRA EIRELI-ME 

CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 

ENDEREÇO: RUA DO SOL 

CÓDIGO: 2452 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMP. REF. A SERVICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE 
AR, TIPO SPLIT, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL - FUNDEB 30%. CONFORME PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 142/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022- FUNDEB 30 % 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ... : 7.409,40 

sete mil, quatrocentos e nove reais e quarenta centavos* * * * * * 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. N°:/ ?, fk=,J-f 
Folha N°: a,J r 
Rubrica: i 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 142/2022. 
PROC. ADM. NO 131/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO NO 016/2022. 
BASE LEGAL: Art. 65, § 1°, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

1ê8lMl;1Ro •· T1:~@êiYAD1t1vor~'.o··:~coijf!M,tO:O" aü~JfgNfRE ·~s1 
tcEi.'EBRAM.O :MÜNICÍPIQ..:,pi(SANTA#LIZIAIMA, .AIFfAVÉS oo' 
'FUNDO DA EDucAçÃo sAsiêA oESANJA 1uZJA -:.1:uN0Es E A 
1iMPRE$A:J):_$i v1E1M ~lBftüil~l,fl~~~!,i}]?~., -'•···Ilt tô.t .. ., .. til:1 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA DE SANTA LUZIA - FUNDES, sediada na Av. Nagib Haickel, slnº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 
30.370.531/0001-37, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação_ (FUNDEB) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG nº 19023225212 e do CPF nº 
004.534.773-56, residente nesta cidade, e a Empresa D. S. VIEIRA E/RELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.682.981/0001-65 estabelecida na Rua do Sol, nº 299, Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, neste ato 
denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. DAN/LO SILVA VIEIRA portador do RG. nº 046361232012-5 
SSPIMA e do CPF nº 612.311.613-45, a seguii acordaiii êjiisiâin firmar o 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 
14212022 nos termos da Lei nº 8.666/93 e sLÍa$ ,àlterações.po§teriores, assim como pelas cláusulas a seguir ?F. .. . ···, ;·>., 
expressas: 

ClflÚsulaPrimefra - Da Finalidade: ' ·.·· > " 

" , -.-~ •-· ,. -~ ,;1 ... ; ~ -~·. . : . , . .: : , . ,/ ;~ f~ \L~F:_::._/-- - :: .. ,·.: :.. -} - _, ---e- e · . .... 

1.1 . . Coastit~lpb,jeto do pr~sert~<termo aditivo·~ Con ,,r~ção de empresa espêciàli!&da na prestação de 
· serviçós em ~agutenção· preventiv~ e corretiva ~~pondicionadores ,.de ar tipo split corn.fornecimento 

depeças.de'reposição. :{J5f,-, · · · 
.i.It .. ::r:.:· .. · .. ·· ... :.,· .. :, ,,& - .-~\ifr·I"_:'..!_t~.~.t.· .. •.,~·.· .· ... ·.• .. ··•··· .. •.·.• ""·'""· .. -.r .. :.t.--.=~}~.,.: -~r· -_ .,,.,. ·· ,rr,': •. -.· . , -e-' ...... ,,_ ~ ~-L,i;'/':.'.':,(::?:~,'··~?\·~~ \ 

Cláusula Segundà,j'JJo Fu_n,damento Legal: 

2.1. Justifica-se pela celebração do aditivo de acréscimo por culpa das hipóteses previstas no§ 1° do Artigo nº 65 
da Lei Federal nº 8. 666193 conforme abaixo: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas : 
justificativas, nos seguintes casos: 

§ 1°. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos." 

Cláusula terceira - Do Valor Aditivado: 

3. 1. Em face ao exposto na Cláusula acima, o município resolve acrescentar em até 25% (vinte e cinco por 
cento) nos quantitativos do Contrato nº 142/2022 conforme Artigo nº 65, § 1° da Lei Federal nº 8. 666193. 

3.2. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 22.932,32 (vinte e dois mil, 
novecentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos) conforme planilha abaixo. 

""'"" J~ l ""'"" ~~ ......... 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
S E C R ETA R I A..J' f 

EDUCACAO 
FAZ EN DO MUIT~ MAIS FAZEN D O MUITO MAI S 
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Proc. N°:__/ ?t fk-,J--[ 
Folh~ N°: .q I? 
Rubnca: 

----"'-<--1 ..... :... 

' PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

11\1,:f:fittt'\{ k;/t\•' •···.'\l;D 02l15.00.12.361.0051:2037.000ó : Manútênéilc!"'iffíincionamênto do EnsinQ'fúnífârriental1 ,.·i. t?>,V \i,•':':1M\lif1Jf%t~ 
GRUPO li• SERVICOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 
ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

16 Limpeza da evaporadora e condensadora EXCLUSIVO PRÓPRIA 8 Hora 179 99 1 439 92 
ME/EPP ' . ' 

17 Limpeza do filtro da evaporadora EXCLUSIVO PRÓPRIA 
ME/EPP 8 Hora 

18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se EXCLUSIVO 
PRÓPRIA necessário ME/EPP 3 Hora 

19 Recarga de gás R-22 EXCLUSIVO 
PRÓPRIA ME/EPP 8 Hora 

20 Serviço de desinstalação EXCLUSIVO 
PRÓPRIA ME/EPP 3 Hora 

21 Serviço de instalação EXCLUSIVO PRÓPRIA 
ME/EPP 3 Hora 

22 Serviço detroca de capacitar EXCLUSIVO 
PRÓPRIA ME/EPP 3 Hora 

23 Serviço de troca de compressor EXCLUSIVO PRÓPRIA 
ME/EPP 3 Hora 

24 Recarga de gás R-410A EXCLUSIVO_ . PRÓPRIA 
ME/EPP :" : ·····. 3 Hora 

25 Serviço de troca de placa EXCLUSIVO 
\ · ME/EPP ::. ·: PRÓPRIA 3 Hora 

26 Serviço elétrico 
EXCLUSIVO , 

.; ME/EPP ;,; ~ \ ·:--· ... 3 Hora 

EXCLUSIVO ½; ,lI) n,.;Ã;.,.,,l 
27 Serviço de instalação unidade condensadora .... ·· :'. ME/EPP.::~.. r , :.•' 7'.i "'. 8 Hora 

28 Serviço de desinstalação da unidade conde
1 

nsadora E,XCLUStvq t;: PRÓPRIA · , ME/EPP ~ . , .,. 8 Hora 

~,/,;: .t12fcl r 

", . · · ' . ·· .... · · VALOR GLOBAL: DO GRUPO li · ,•,: .,.,- .. •·· 
"'\tf{I'Jt~Hm1Í'.1'!z'.1Ci&1+'";:';,;êt-•.02:1s.oo,t2.J61.0051.2037.0000 ,.Mariútêriêãó ê f'úriêlohamentô do Erislnô'Funêfâmentáli . ·· 

PLANILHA Ili • PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

24,99 199,92 

94,99. 284,97 

194,99 1.559,92 

119,99 359,97 

349,97 1.049,91 

74,99 224,97 

399,99 1.199,97 

249,99 749,97 

199,99 599,97 

89,99 269,97 

149,98 1.199,84 

79,99 639,92 

>139,99 ,.1.119,92 

79,99
1
" ,. 639,92 ., 

•\ ,, .11:539,06 
·., . --~·· •. ·'' " '"'''·'' 

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V.UNIT. V. TOTAL 

35 Compressor 1/5 
EXCLUSIVO EMBRACO 

ME/EPP 
2 Unid 598,03 1.196,06 

41 Compressor rotativo de 24000 BTU 
EXCLUSIVO TECUMSEH 

ME/EPP 
Unid 899,98 899,98 

42 Fita pvc branca 
EXCLUSIVO 

EOS ME/EPP 
4 unid 6,49 25,96 

43 Condensador 1 /25 
EXCLUSIVO 

EOS 
ME/EPP 

Unid 124,99 124,99 

47 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU 
EXCLUSIVO 

EOLO 
ME/EPP 

Unid 399,98 399,98 

53 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU 
EXCLUSIVO 

EOS 
ME/EPP 

Unid 349,97 349,97 

54 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU 
EXCLUSIVO EMBRACO 

ME/EPP 
Unid 74,99 74,99 

58 Sensor de temperatura 24000 BTU 
EXCLUSIVO EOS 

ME/EPP 
Unid 119,98 119,98 

61 Turbina 24000 BTU 
EXCLUSIVO CONSUL 

ME/EPP 
Unid 144,98 144,98 

":J-,.u,,} \• 

--- ---""""'""' """"'""' S E C R ETA R I A_o E PREFEITURA OE 

EDUCACAO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITJ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. N°:,( ?/1,f<=>,1, 
FolhaNº:~ 
Rubrica: =t 

Av. Nagib Haicket s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

71 1 Tubo de cobre 5/16 1 E~~~iio I ELUMA I j Unid l 17,98 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 

GRUPO 11- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 

ITEM DESCRICÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. 

16 Limpeza da evaporadora e condensadora 

17 Limpeza do filtro da evaporadora 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

18 
Medir o gás refrigerante e fazer recarga se 
necessário 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

19 Recarga de gás R-22 

20 Serviço de desinstalação 

21 Serviço de instalação 

22 Serviço detroca de capacitar 

23 Serviço de troca de compressor 

24 Recarga de gás R-410A 

25 Serviço de troca de piaca 

26 Serviço elétrico 
" ···'· · "'''··'· 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

EXCLUSIVO 
. ME/EPP r 

' EXCLUSIVO ­
\: MÊ/EPP --

i ~/(CLUSIVO 
·.· .... (ME/EPP 
. EXCLUSIVO 

' ME/EPP 
EXCLUSIVO 
t ME/EPP ·••··· 

27 
·.· ·•··• ExCLUSIVO 

Serviço âe íristal~ção .unidade condensadora • ;:;; tME/EPP f 

28 

29 

30 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

. PRÓPRIA 
.•· 

.PRÓPRIÁ 

. PRÓPRIA 

•' 
PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

VALOR GLOBAL DO GRUPO li 
,''i>l:'.i;,\ÍÍM·í~J1,:',,~;~:ir.nIWí.Tt\+;;>,{ 02.1s.oó.12.3GS.0051i2UZóóó0.1':Manut e . ·,,,. 

PLANILHA Ili - PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
ITEM DESCRICÃO LC 123/06 MARCA 

35 Compressor 1/5 
EXCLUSIVO EMBRACO 

ME/EPP 

42 Fita pvc branca 
EXCLUSIVO EOS 

ME/EPP 

71 Tubo de cobre 5/16 
EXCLUSIVO ELUMA ME/EPP 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 

Cláusula Quarta - Do Fornecimento: 

5 Hora 179,99 

5 Hora 24,99 

2 Hora 94,99 

5 Hora 194,99 

2 Hora 119,99 

2 Hora 349,97 

2 Hora 74,99 

2 Hora 399,99 

2 Hora 249,99 

2 Hora 199,99 

2 Hora 89,99 

rft 
·; . / ' (ê' 

I , .. ; ·.·· ..... ;:••i•··•· •· ... 

5 0~?.fl!,u 
l 79,99 

~-:r0-

;Yi' nord if'; J 39,99 
~--, , ... , 

5 Hora 79,99 

QUANT. UNID. V. UNIT. 

Unid 598,03 

2 unid 6,49 

Unid 17,98 

•. ·" iiii/: 

17,98 

3.354,87 
14.893,93 

V.TOTAL 

899,95 

124,95 

189,98 

974,95 

239,98 

699,94 

149,98 

799,98 

499,98 

399,98 

179,98 

749,90 

399,95 

~=''.~:·. ; 

·• .. · 
699,95 

399,95 

7.409,40 
,.-~ '''Jc;l,;,'{ , 

V. TOTAL 

598,03 

';12,98 

17,98 

628,99 
8.038.39 

}'.!; 

4.1. Permanecem inalteradas e válidas todas as demais Cláusulas do contrato. Do qual este Termo Aditivo 
passa a fazer parte integrante. ,-""' · 

===•:::e: PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
S E C R ETA R I A_J) E 

EDUCACAO 
FAZENDO MUITJ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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1 -

Pmc. N°:<f ? 1 (hJ..t 
Folh2N°:~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Rubrica: ? 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária: 

5. 1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município de Santa Luiza - MA, na dotação descriminada abaixo: 

Dotação Orçamentária: 
02.15.00.12.361.0051.2037.0000-Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental. 
02.15.00.12.365.0051.2112.0000-Manut. e Func. do Ensino Infantil. 
Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros SeNiços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 
1.540.00/001.001. 

Cláusula Sexta - Da Vigência: 

6. 1. Este Termo Aditivo entrará em vigor a partir de sua assinatura. 

Cláusula Sétima - Da Publicação: 

7.1. O presente TERMO ADITIVO será publicâdÔ, porextrai~/ Diário Oficial do Município de Santa Luzia, nos 
4 r· · ·· 

, termos do parágrafo . único do art . . 61, da Leinº R666/1993, correndo as despesas a expensas da 
CONTRATANTE. 

' : ' _:,:::,:;:(;;,>.' : ·-~ 

--,,-'.,--:::~«,'. ',' ~· , 

. ~· ,i 

8. 1} Fic.ãê arê~de .. · .. Ã ~u.· ZÍM ' <.••········•.> ;1fnirquaisqu I asoriuhdàs,daJofêFfJPJtação 
,.<Jeste xclusão de quãfque,:outro, . or mais}irivilegiad · " '.:7:}ti it'-' 

, ,- ~-·----. ,.,,_. . .... . ·.'.·•.'•'·•••· !·,'·(:'<:'= --....;~-c::-, _ _-,, __ _.,-_.--•----, 1
· .,. ::-;t/$' .. ,,-= 

?'/ :· ·• ' \·/' :;•.,·,::'.'f\}:'•: : .•.:s ,:<:!~•-,:.:: '. :•·~~':'i, _ ... :- ;:. ,, ·•• 'tr~f?'?•<:--c·;:r''N)~ t•pY1<}~r ::o:: 
'·· E, por estarem ju#as e contratadas, as partes àssmam o presente instrumento contratuàt qu~ .foi impresso 

em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seús legais ·e jurídicos 
efeitos. 

CONTRATANTE: 

Santa Luzia (MA), 01 de setembro de 2022. 

FUNDO DA ED AÇ O BÁSICA DE SANTA LUZIA - FUNDEB 
c J: 30.370.53110001.31 

ANTÔNIO DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) 
Portaria nº 006/2021 

~•~ S E C R E TA R I A.,!J E 

EDUCACAO 
FAZENDO MUITJ MAIS 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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1 -

CONTRATADA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
1 

1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. N°: / ?t tJ:o/--1 
FolhaN°:~ 
Rubrica: -=f 

Av. tyagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
/ CEP: 65.390-000 

D. S. VIEIRA E/RELI - ME 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

DAN/LO S/l VA VIEIRA 
CPF: 612.311.613-45 
Titular da Empresa 

Testemunhas: 

Nome: ___ Jtr:_1. -F"". ___ CPFn°([J 61 G&g30J?v 
Nome: -----,/L,r.,,,.'PI-------· CPF nº /b 11 /?f1} J C/3 Of 

:::c;.:::c; 
5 E C R ETA R I A_o E 

EDUCACAO 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
Págin• Sde 5 

FAZENDO MUITJ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -Maranhão 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 142/2022, PROC. ADI\I. Nº 131/2021. DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 016/2022. CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.370.531/0001-37 CONTRATADA: D. S. Vieira Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 30.682.981/0001-65 OBJETO: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar tipo split com fornecimento de 
peças de reposição. VALOR ADITIVAOO: R$ 22.932,32 (vinte e dois mil, novecentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos). 
Perrnanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA: O 1/09/2022. 
BASE LEGAL: Artigo nº 65, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93 . SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE, assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA -
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Bás ica e Valorização dos Profissionais 
da Educação (FUNDEB), e pela CONTRATADA assina o Sr. DA NILO SILVA VIEIRA - Representante Legal. 

RESENHA DO PRII\IEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 143/2022, PROC. ADM. Nº 031/2021. DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 016/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: D. S. Vieira Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 30.682.981 /000l-65 OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar tipo split com fornecimento de peças de reposição. 
VALOR ADITIVAOO: R$ 4.136,15 (quatro mil, cento e trinta e seis reais e quinze centavos). Perrnanecendo em pleno vigor as demais 
Cláusulas do aludido Contrato _que não foram alteradas. DATA DE ASSINATUR:\: 01/09/2022. BASE LEGAL: Artigo nº 65, § 1° da Lei 
Federal nº 8.666/93. SIGNATARIOS: pela CONTRATANTE, assina o Sr. ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação e 
Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), e pela 
CONTRATADA assina o Sr. DANILO SILVA VIEIRA - Representante Legal. 
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26.755.364/0001-75 OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais gráficos em geral para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Santa Luzia/MA. VALOR ADITIV ADO: R$ 
55.179,20 (cinquenta e cinco mil, cento e setenta e nove 
reais e vinte centavos). Permanecendo em pleno vigor as 
demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram 
alteradas. DATA DE ASSINATURA: 17/08/2022. 
BASE LEGAL: Artigo nº 65, § 1 º da Lei Federal nº 

8.666/93. SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE, 
assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária 
Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de 
Saúde, e pela CONTRATADA assina a Sra. 
ELIZ.ABETE DA SILVA DE OLIVEIRA 
Representante Legal. 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 142/2022, PROC. ADM. Nº 
131/2021. DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
016/2022. CONTRATANTE: Fundo da Educação 
Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob 
o nº 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: D. S. Vieira 
Eireli ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.682.981/0001-65 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços em manutenção 
preventiva e corretiva de condicionadores de ar tipo 
split com fornecimento de peças de reposição. VALOR 
ADITIVADO: R$ 22.932,32 (vinte e dois mil, 
novecentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos). 
Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do 
aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE 
ASSINATURA: 01/09/2022. BASE LEGAL: Artigo nº 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. SIGNATÁRIOS: 
pela CONTRATANTE, assina o Sr. ANTÔNIO DA 
SILVA - Secretário Municipal de Educação e Gestor do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), e pela CONTRATADA assina o Sr. 
D ANILO SILVA VIEIRA - Representante Legal. 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 143/2022, PROC. ADM. Nº 
031/2021. DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
016/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/l\1A, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.191.001/0001-47 CONTRATADA: D. S. Vieira 
Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.682.981/0001-65 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços em manutenção 
preventiva e corretiva de condicionadores de ar tipo 
split com fornecimento de peças de reposição. VALOR 
.ADITIVADO: R$ 4.136,15 (quatro mil, cento e trinta e 
seis reais e quinze centavos). Permanecendo em pleno 
vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato que não 
foram alteradas. DATA DE ASSINATURA: 
01/09/2022. BASE LEGAL: Artigo nº 65, § 1º da Lei 

Federal nº 8.666/93. SIGNATÁRIC)S: pela 
CONTRATANTE, assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA 
- Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), e pela CONTRATADA assina o Sr. 
DANILO SILVA VIEIRA - Representante Legal. 
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